
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circular n." 070/2017-CJCI

Protocolo n.° 2014.7.012071-3

A (o) Senhor (a)
Oficial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de.

Senhor (a) Oficial (a).

Belém, 18 de abril de 2017.

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora VANIA
VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA, Corregedora de Justiça das Comarcas do
Interior, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Ofício n.° 177/2014, de 21/08/2014, da
Defensona Pública do Estado do Rio de Janeiro, a fim de que sejam efetuadas buscas nos
^quivos dessa Serventia de Registro Civil para a localização do assento de nascimento de
CLEIDE PINHEIRO RIBEIRO PINTO, nascida em 11/12/1956, filha de Urbano Pinheiro
Ribeiro Pmto e Domingas Rodrigues, e em caso positivo, encaminhar diretamente à
requerente para o seguinte endereço: Rua General Bocaiúva, n.° 254, Itaguaí-RJ, CEP; 23815-
310, a 2® via da Certidão de nascimento requerida.

Atenciosamente,

FABÍOLAINGRID RODRIGUES BARATA SANTOS
Chefe de Gabinete da CJCl

CcmtcaltríaileJilaitaiai Omianm Jahltiiar

cnrrfgfíi/friiLinlmt^atí.píLgoubr



DEFENSORIA PÚBLICA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Itaguaf, 21 de Agosto de 2014.OAcion" 177/2014

DO excelentíssimo defensor l'ÚBLiCO EM EXERCÍCIO NA VARA DF. FAMÍLIA DE
íTAGUAI / RJ.
Endereço; RuaGeneral Bocaiúva ii."254 - itagiiaf- RI, CEP: 23815-310.
TEL: 3791-3857

Ao Ilustríssimo Responsável pelo Tribunal de lustiça do Pará.
Avenida Almirante Bnrroso, n530B9, BairrorSouza, CEP'.66613-710, Belém, PA.

Prezado (a) Senhor Oficial,

O DEFENSOR PÚBLICO abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais,
respaldado nos artigos 5", inciso LXXIV, da Constituição Federal; 3°, inciso II, da Lei
1.060/50; 178, alínea "a", da Constituição Estadual; 128, inciso X da Lei

Compleinentar Federal n" 80/94; 87, inciso II, ^ Lei Complementar Estadual n"
06/77; DECLARA que o (a) Sr^a) abaixo i|ualiíicado(aJ eslá sob páliu da DEFENSORIA
PÚBLICA, razão pela qual solicita a V. Exa. que seja feito a busca de sua Certidão de
Nascimento, bem como seja EXPEDIDA VIA DA CERTIDÃO DENASCIMENTO DE
CLEiDE PINHEIRO RIBEIRO PINTO, nascida em 11 de Dezembro de 1956, fillio de

URBANO PINHEIRO RIBEIRO PINTO e DOMINGAS RODRIGUES, i:egistrada.eiii. um
Cartório do E.ijtadü de Pará, .já que Cleide Pinheiro perdeu todos seus documentos
incluindo a sua certidão do nascimento.

CLEIDE PINHEIRO RIBEIRO PINTO, solteira, do lar. insaito no CPF sob o

11- 824.456.727-91, residente c domiciliada na Rua Papoulas,S/N, Qd.30, l.t.39, Parque
Primavera, Itaguai/RI, CEP:23835-000, está sob pálio da Gratuidade deJustiça.

Sem mais, aproveito o ensejo para apresentar votos de elevada
estima e consideração.

Atencio.samenté,'^

ina I (Ic 1

Assinado digitalmente por FERNANDO CARLOS BRITO DO ESPÍRITO SANTO.
Documento N°: 74051.986021-1321 - consulta à auleníicicíade em fttlp://apps.ljpa-jus.br/siga-auterticldade/



DEFENSORIA PUBLICA
ES l AüO DO RIO DE JANEIUO

iQíBMVlir

CLEIDE PINHEIRO RIBEIRO PINTO, solteira, do lar, inscrito no CPF sob o n"
824,456.727-91, residente c domiciliada na Rua Papoulas, S/N, Qd.30. ],t,39. Parque
['rimavera, Itaguai/RJ, CEP:23835-OÜO,afirma, Outrossini, afirma SUI3 AS PIíNAS DA I.EI,
em conformidade com o disposto na Lei 1,060, de 05 de fevereiro de 1950, com
novn redação introduzida pela Lei n^ 7.510, de 04 de julho de 1986, e posteriores
alterações, não possuir condições financeiras para arcar com ü pagamento cias custas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo dc seu próprio sustento e de sua
lamilia, razão pela qual fazjus aobenefício dà GIWTUIDADE DE JUSTIÇA, indicando para
piiti-üclnar seus interesses a Defensoria Pública.

Outrossim, declara ter ciência de que a FALSA AFIRMAÇÃO DE POBREZA implica na
condenação ao pagamento de multa no valor de 10 (DEZ) VEZES do valor das
custas, sem prejuízo das conseqüências criminüi.s previstas no artigo 299 do
Código Penal:

"Art. 299. Omitir, em ,^ocumento público ou
particular, declaração qué dele devia constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou
diversa da que devia ser escrita, com o Um de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a
verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena - reclusão de líum) a 3(três) anos, e multa,
se o documento é particular".

Itaguaí,21 deÀgosto de 2014.

Assinat)j/?^o Assistido

Assinado digitaimenle por FERNANDO CARLOS BRITO DO ESPIRITO SANTO-
Documanto N°: 74051.986021-1321 - consulta â autenticidade em tittp://apps.tjpa.íus.br/siga-aut0nücidade/



governo do estado do rio de ;^Emo
SECRETARIA DE SEGliRANÇA PUBLICA

POLÍCIA CIVIL ^

TFRMODf rnMPROMISSO .

Ref-11.0.0122/1919/2012
NOME; CLEIDE PINHEIRO RIBEIRO PINTO
Filiação: Náo confirmada Nacionaiidade; Brasileiro
Naturalidade; Pará

Idade: 56 (cinqüenta eseis) anos, 11.121956.
Cor: parda Sexo;(em.
Profissão; au»liar de serviços gerais.
Estado Civil: soHeira

do SsSaco, 157, sM", Centro, Rio deJan«ro
I Telefones: para recados; 8677-0433 (Elaine)

E-mail; não possui

Endereça comercial:Não possui.Documento de Identidade; CPF:024.456.727-91 ooggdeSóde
Face aos tennos do Ait. 69.§ ímico da Lei 9,099 de 26 de

' ^ w ,1» IQ95 ASSUMQ o compromisso de comparecer ao Jiu^zo

devidamente acompanhado de advogado.

Rio de Janeiro, 18 dc Fevereiro de 2013.

Ai) -v.aW.U-0 5^
compromissado
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